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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 075, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

Institui o Manual de Boa Convivência da Cidade Administrativa “Presidente 

Tancredo de Almeida Neves”. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MINAS 

GERAIS, no uso da atribuição prevista no inciso III do parágrafo primeiro do art. 

93 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 44 

da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Institui o Manual de Boa Convivência da Cidade Administrativa 

“Presidente Tancredo de Almeida Neves” aplicável a todos os usuários e agentes 

públicos em exercício na Cidade Administrativa, nos termos do inciso VI do art. 

216 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e do art. 9º do Decreto nº 46.644, de 06 

de novembro de 2014. 

Parágrafo único - O Manual estará disponível para consulta no Portal CA. 

Art. 2º - Compete à Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa zelar pelo 

cumprimento do Manual de Boa Convivência da Cidade Administrativa. 

§ 1º - O descumprimento das diretrizes do Manual será objetivo de notificação 

pela Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa, podendo ocasionar a 

suspensão do direito de uso de serviços, observadas as garantias do contraditório e 

ampla defesa. 

§ 2º - As condutas incompatíveis com o Manual que possam configurar falta 

disciplinar serão notificadas ao órgão em que o servidor esteja lotado para que 

sejam tomadas as medidas cabíveis. 

Art. 3º - A Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa poderá promover 

alterações no Manual de Boa Convivência da Cidade Administrativa, dando a 

devida publicidade. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2019. 

Otto Alexandre Levy Reis 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
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Belo Horizonte, 19 de setembro de 2019. 
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